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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais Decretos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15)  3267-8800 

  
 

     DECRETO Nº 3.123/2020 
                        de 30 de Junho de 2020. 
 
 

       
 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Art. 4º, Inciso III, da Lei nº 2.005, de 
06 de Dezembro de 2019 - LOA; 
 
 

     D E C R E T A: 
 
 
  
     Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais), nas seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 
Local: 020504 SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPAIS 
Ficha:  131 - 26.782.0024.2022.0000 Dar melhores condições de tráfego e escoamento da prod.        20.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020801 UNIDADES DE SAUDE ATENÇÃO BASICA 
Ficha:  162 - 10.301.0027.2026.0000 Atendimento à população em geral -atenção básica..                   150.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  393 - 10.301.0027.2026.0000 Atendimento à população em geral -atenção básica..                   300.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020802 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha:  176 - 10.302.0028.2027.0000 Atendimento à população em geral – media/alta complex.       10.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  181 - 10.302.0028.2027.0000 Atendimento à população em geral – media/alta complex.       20.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Ficha:  391 - 10.302.0028.2027.0000 Atendimento à população em geral - media e alta complexidade      
30.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020901 EDUCAÇÃO INFANTIL 
Ficha:  237 - 12.365.0032.2031.0000 Atividades de manutenção/suporte educação infantil municipal        5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

            TOTAL...................... R$ 535.000,00 
 

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 
 
I – Excesso de Arrecadação............................................................................................................            R$     450.000,00 
 
II – Anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias 
:  
Local: 020701 LIMPEZA PÚBLICA 
Ficha:  373 - 18.541.0022.2024.0000 Atividades relacionadas a limpeza publica                                  -10.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020802 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha:  378 - 10.302.0028.1039.0000 Aquisição de equipamentos e material permanente...                    -30.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15)  3267-8800 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Local: 021001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
Ficha:  308 - 27.812.0037.2045.0000 Incentivar a prática das atividades esportivas e de lazer.      -15.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 021002 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
Ficha:  317 - 13.392.0038.2046.0000 Incentivar as atividades culturais e do turismo no município      -30.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

 

                                                                                                                                 
                                                                                                                                 TOTAL................        R$ 535.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

              Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 30 de Junho de 2020. 
 
 
 
 
 
 

PÉRICLES  GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 
 

VALDIR APARECIDO DE MORIAS 
                                                                             SECRET. ADMINISTRATIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15)  3267-8800 

  
 

     DECRETO Nº 3.124/2020 
                        de 02 de Julho de 2020. 
 
 

       
 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Art. 4º, Inciso III, da Lei nº 2.005, de 
06 de Dezembro de 2019 - LOA; 
 
 

     D E C R E T A: 
 
 
  
     Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 210.400,00 (duzentos e dez mil e quatrocentos reais), na seguinte 
dotação do orçamento vigente: 
 
 
 

Local: 020907 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
Ficha:  291 - 12.306.0036.1048.0000 Obras e instalações na cozinha piloto.............                210.400,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 

                    TOTAL............ R$ 210.400,00 
 

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 
Local: 020501 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
Ficha:  106 - 15.452.0019.1016.0000 Obras e instalações - programas Infraestrutura...            -210.400,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

                                                                                                                                 
                                                                                                                             TOTAL............R$ 210.400,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

              Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 02 de Julho de 2020. 
 
 
 
 
 

PÉRICLES  GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORIAS 
                                                                             SECRET. ADMINISTRATIVO 
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 029/2020 - Despacho: 

HOMOLOGO o julgamento Procedido pelo Pregoeiro 
às Empresas: GRAFICA E EDITORA VALENTE 
FARTURA LTDA no valor de R$ 23.211,30; COTA.
COM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP no valor de 
R$ 10.982,96; GARROTE & DA SILVA LTDA EPP no 
valor de R$ 11.101,10, LC COMERCIAL EIRELI EPP 
no valor de R$ 5.832,90, CINTHIA PEREIRA RIBEIRO 
no valor de R$ 140.644,00 CANAA DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS EIRELI no 
valor de R$ 30.376,55 e DALEN SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA E PAPELARIA EREILI no valor de R$ 
2.797,68.

Capela do Alto, 03 de Julho de 2020.

PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal
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